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universalis civitatis, que consagre o projeto de um status mundialis hominis.2 

Estado de Bem-Estar Social ou Estado Providência – Aquele que garante tipos

mínimos de renda, alimentação, saúde, habitação, educação, assegurados a todo

cidadão, não como caridade, mas como direito político.3

Estado de Direito - Estado que, nas suas relações com os indivíduos, se submete a

um regime de direito quando, então, a atividade estatal somente pode desenvolver-

se utilizando-se de um instrumental regulado e autorizado pela ordem jurídica, assim

como os indivíduos – cidadãos – têm a seu dispor mecanismos jurídicos aptos a

salvaguardar-lhes de uma ação abusiva do Estado.4

Direitos  Fundamentais -  Direitos  do  ser  humano  que  foram  abarcados  pela

Constituição de dado Estado, passando a fazer parte do seu direito positivo.5
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por si mesmo, não importando a qual Estado esteja vinculado. A condição humana
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Globalização -  Processos  que  não  são  apenas  de  natureza  econômica  –
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existir  e  não  sejam marginalizados  ou  eliminados em nome  dos  imperativos  do

interesse  de  grupos  ou  de  um  tipo  de  cultura  que  põe  a  ambição  acima  da

dignidade.9

Transnacionalidade -  O  fenômeno  da  transnacionalidade  dá-se  a  partir  das
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humano que vêm sendo classificadas pela doutrina como “novos” direitos. Um fato é

impossível  de  se  evitar:  as  questões  transnacionais  devem  ser  abordadas  e

enfrentadas por toda a Comunidade Internacional de forma diferente da prevista nas

legislações interna e internacional existente.10
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RESUMO

A  presente  Dissertação  está  inserida  na  linha  de  pesquisa  Direito  Ambiental,

Transnacionalidade  e  Sustentabilidade  e  trata  da  crise  do  Estado  de  Bem-Estar

Social  e  da  Soberania,  bem  como  das  possibilidades  de  integração  global  da

humanidade ou da formação de uma Cidadania Mundial,  por  meio de uma nova

cultura fundamentada  na  Solidariedade.  A Solidariedade,  enquanto  valor  jurídico,

somente se implementou com a formação do Estado de Bem-Estar Social, ao passo

que no  Estado  Liberal  tal  valor  era encarado  como  uma obrigação  moral,  mais

vinculada a um dever  da sociedade civil  do que a uma obrigação ou política de

Estado. Assim, inúmeros direitos sociais foram consagrados pelas Constituições dos

Estados Nacionais, com destaque para a educação e saúde públicas. No entanto,

por  fatores  estruturais  internos,  mas,  sobretudo,  pelo  processo  da  Globalização

econômica  e  atuação  do  mercado  e  o  advento  dos  fenômenos  da

Transnacionalidade, este modelo de Estado se encontra em crise. A Globalização,

impulsionada  por  novas  tecnologias,  como  telecomunicações,  informática  e

transportes, resultou num mundo em que a interconexão entre todas as regiões da

Terra tornou-se algo comum e irreversível  e assim, muitos riscos passaram a ser

Transnacionais, como no caso dos danos ambientais. Da mesma forma, a atuação

do mercado financeiro passou a ser global, protagonizada por grandes corporações

privadas que passaram a rivalizar e até a superar os Estados Nacionais, tornando-os

refém  de  seus  interesses.  Na  busca  por  melhores  condições  para  o  livre

desenvolvimento dos negócios, o mercado, dotado de um capital sem nacionalidade,

instala-se nos  Estados que oferecem as melhores condições,  como ausência de

proteção  trabalhista,  normas  ambientais  flexíveis,  etc.,  pressionando  nações  a

adotarem um Estado mínimo, que não assegura direitos sociais, atingindo assim o

núcleo do Estado de Bem-Estar Social. A Soberania do Estado não mais é suficiente

para o controle do mercado, nem para enfrentar  problemas Transnacionais, dado

que  a  sua  jurisdição  encontra-se  limitada  pelo  território  nacional.  O  discurso

econômico passou a vincular o direito, a cultura e a vida humana, além de influenciar

na política, sobrepondo-se ao interesse público. Diante de tal quadro, num cenário
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Transnacional, faz-se necessária a integração da humanidade, relativizando-se as

fronteiras, em que o homem passa a ser um cidadão do mundo. Para tanto, propõe-

se  a  formação  de  uma  nova  cultura  fundamentada  na  Solidariedade,  com  a

formação  do  homem  com  consciência  de  sua  natureza  existencial  e  com

responsabilidade para com outros, com os demais seres vivos e com a própria Terra.

Palavras-chave:  Estado  de  Bem-Estar  Social;  Cidadania,  Soberania,  Direitos

Humanos e Solidariedade.
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ABSTRACT

This Dissertation comes under the line of research Environmental Law, Sustainability

and  Transnationality,  and  addresses  the  crisis  of  the  Welfare  State  crisis  and

Sovereignty,  and  also  the  possibilities  of  global  integration  of  humanity,  or  the

formation  of  a  Global  Citizenship,  through  a  new  culture  based  on  Solidarity.

Solidarity,  as a legal  value,  was  only  instituted  with  the formation of  the Welfare

State, while in the Liberal  State, this value was seen more as a moral  obligation,

linked to the duty  of  civil  society  than  an  obligation or  policy  of  the State.  Thus,

innumerable social rights were introduced into the Constitutions of the Nation States,

with emphasis on education and public health. However, due to internal structural

factors, and in particular, the process of economic globalization and market forces,

and the advent of  the phenomenon of Transnationality, this state model is now in

crisis.  Globalization,  driven  by  new  technologies,  such  as  telecommunications,

information technology, and transport, has resulted in a world where interconnectivity

between all parts of the Earth has become something common and irreversible, and

as a result, many risks have became Transnational, as in the case of environmental

damage. Likewise, market forces have become global, protagonized by large private

corporations  that  now  rival,  and  even  surpass  the  Nation  States,  holding  them

hostage to their interests. In the search for better conditions for the development of

free trade, the market, equipped with a stateless capital, sets itself up in nations that

offer the “best” conditions, such as those that lack labor protection, those with flexible

environmental standards, etc., placing pressure on nations to adopt a minimal State

that does not guarantee social rights, thus striking at the heart of the Welfare State.

State  Sovereignty  is  no  longer  sufficient  to  control  the  market,  nor  to  face

Transnational problems, since its jurisdiction is limited by the national territory. The

economic discourse has begin to link the law, culture and human life, and influence in

politics,  overriding the public interest.  Faced with this situation,  in a transnational

setting, it is necessary to integrate humanity, relativizing the borders, in which man

becomes a global  citizen.  The formation of  a  new culture is  therefore proposed,

rooted  in  in  Solidarity,  giving  man  an  awareness  of  his  existential  nature  and
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responsibility towards other living beings and towards the Earth itself.

Keywords: Welfare State; Citizenship, Sovereignty, Human Rights and Solidarity.
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